
PROJETO DE LEINo

Dá a denominação a estabelecimento de ensino.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paúlo Vádecreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Jardim Bopeva” a
Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus “GagoCoutinho”, em Praia Grande.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa alterar a denominação da EscolaEstadual de Primeiro e Segundo Grau Gago Coutinho, no município de Praia Grande,dada pelo Decreto no 14.044, de 4-10-79, para o nome de origem.
Atendendo a pedido da comunidade do Jardim Bopeva eadjacências o Conselho de Escola decidiu pela alteração pelos motivos expostos na atade Reunião, anexa ao projeto.

Já há algum tempo a comunidade escolar vem tentando alterar o
de sua criação, já que a homenagem a “Gago Coutinho”, apesar
da comunidade, não atende aos anseios da tomunidade.
A proposta vem de encontro às comemorações das bodas de
de ensino, cujo nome proposto resgata a memória do próprio

nome da escola para o

de ter todo o respeito

Prata daquela unidade

bairro.

Contam os antigos professores que na época da criação daEscola, a frequente presença dos répteis ofídios, “Boipeva”, em terrenos alagados,( obrigava-os a fazerem uso de botas de plástico, como medida de segurança;
A Escola acabou adotando como símbolo um mascote daqueleréptil, cuja identidade já e assimilada por todo o município.
Assim, é a manifesta vontade de toda a comunidade do Jardim

Plenamente oportuno o presente
s nobres Pares.
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